
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: Isabel Cristina Cardoso Santos

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: CRISTINAPOLIS - Estado: SE - CEP: 49270000

   Advogado(a): FÁBIO FERREIRA ALVES  5671/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201867000925
Número Único: 0000831-73.2018.8.25.0025
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 23/08/2018
Competência: Cristinápolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  23/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201867000925, referente ao protocolo nº 20180822144303502, do

dia 22/08/2018, às 14:43 horas, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO 

ÚNICO OFÍCIO DE CRISTINÁPOLIS – SERGIPE 

 

 

 

Isabel Cristina Cardoso Santos, brasileira, do lar, inscrita no CPF nº 

056.340.115-07, residente e domiciliada na Rua 17, nº 51, no povoado Manoel 

Joaquim, Cristinápolis, Sergipe, vem à presença de Vossa Excelência, por 

meio de seus advogados legalmente constituídos através do Instrumento 

Particular de Procuração em anexo, apresentar 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

Em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., inscrita 

no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º 

andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir expostos: 

 

1 – DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 A Autora, de plena posse de suas capacidades, declara que não 

possui condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo 

do seu próprio sustento e de sua família. 

 

 É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça aqueles 

que não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio e de sua família nos termos do art. 98 do Código 

de Processo Civil. 
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 Diante do exposto, a Autora desde já requer o benefício da 

gratuidade judiciária, vez que não tem condições econômicas, sendo pobre na 

forma da lei, para arcar com as despesas processuais. 

 

2 – DA NARRATIVA DOS FATOS 

 

 Excelência, conforme se verifica por meio dos documentos 

acostados a esta exordial, principalmente por meio dos boletins de ocorrência 

lavrados pela Polícia Rodoviária Federal e pala Polícia Civil, a Autora era 

passageira do veículo Ecosport de placa HBI 3919, conduzido por um senhor 

conhecido como Nilson. 

 

 Nas imediações do Município de Porto Seguro/BA, o condutor do 

veículo perdeu o controle da direção, caindo em um barranco, o que provocou 

o capotamento do veículo. 

 

 Segundo o relatório médico do atendimento realizado na Autora, a 

mesma, em virtude dos traumas provocados pelo acidente, sofreu traumatismo 

craniano encefálico, além de fraturas no braço esquerdo. Diante das fotos, 

percebe-se a gravidade das lesões sofridas, lesões estas que passaram a 

limitar inclusive sua capacidade laboral. 

 

 Ainda como se verifica por meio dos documentos, a Autora acionou 

o seguro DPVAT, mas não teve êxito, restando-lhe apenas a via judicial. 

 

3 – DO MÉRITO DA DEMANDA 

 

 Em princípio, deve-se observar que a propositura da presente 

demanda no foro da cidade de Cristinápolis, endereço de domicílio da Autora, 

encontra amparo na Súmula 540 do Superior Tribunal de Justiça: 
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“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 

réu” 

 

 Seguindo o mesmo entendimento, serve colacionar jurisprudência 

correlativa: 

 

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE 

VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT. 

DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO 

AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, 

CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU 

DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.” 

 

 Superada a comprovação de possibilidade de ajuizamento e 

processamento da presente demanda do foro de Cristinápolis, domicílio da 

Autora, deve-se observar, conforme documento em anexo, que a mesma 

buscou a resolução administrativa para seu pleito, mas não alcançou êxito, 

como mencionado em linhas acima, fato que corrobora com a possibilidade 

jurídica do pedido. 

 

 A negativa administrativa contraria o que prevê o art. 5º da Lei nº 

6.164/74 que determina que o pagamento da indenização deve ocorrer 
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mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que não ocorreu, 

uma vez que a Autora teve seu direito cerceado. 

 

 As normas apresentadas pela Ré, define a invalidez da seguinte 

maneira: 

 

“Considera-se invalidez a perda ou redução da 

funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou 

redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resultado de um acidente causado por veículo e é 

permanente, ou seja, quando a recuperação ou 

reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim 

do tratamento médico. A invalidez é considerada 

permanente quando a funcionalidade do órgão ou 

membro é afetada integralmente ou em parte.” 

 

 O art. 3º da Lei nº 6.194/74, prevê: 

 

“ Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 

de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; e 
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III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 

reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

§1º - No caso da cobertura de que trata o inciso II do 

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcional por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observando o disposto abaixo:” 

 

 A tabela mencionada pelo parágrafo primeiro do dispositivo supra 

colacionado, destaca “lesões neurológicas que cursem como: a) dano 

cognitivo-comportamental alienante; b) impedimento do sendo de orientação 

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; c) perda completa do controle 

esfincteriano; d) comprometimento de função vital ou anatômica”. 

 

 Excelência, a Autora sofreu perda de substância encefálica, como 

seria possível manter-se em perfeito estado após o comprometimento cerebral 

sofrido? A mesma necessita de cuidados pessoais até o presente momento e 

não possui expectativa de retorno da normalidade de suas capacidades. 

 

 Desta forma, requer-se desde já o julgamento de procedência da 

presente demanda, de maneira que a Autora possa receber o seguro DPVAT 

que lhe assiste por Lei, justamente nos termos na Lei nº 6.194/74. 

 

4 – DOS PEDIDOS 
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 Ante todo o exposto, serve o presente para fins de requerer: 

 

a) Que, considerando o estado de pobreza na forma da lei em que se 

encontra a Autora, pois vive realmente em condições muito difíceis, lhe 

seja concedido o benefício da justiça gratuita, para que não lhe seja 

cerceado o acesso à Justiça; 

b) Que, considerando todos os fatos e documentos apresentados, se digne 

Vossa Excelência a julgar totalmente procedente a presente demanda, 

determinando nos termos da Lei nº 6.194/74, o pagamento do seguro 

DPVAT em prol da Autora no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos 

dos respectivos juros; 

c) Que, dando fiel cumprimento aos ditames legais, seja citada a Ré para, 

em querendo, apresentar a correspondente contestação, contudo, 

dispensa a designação de audiência de conciliação, nos termos do art. 

334, §4º, I e §5º do CPC; 

d) Que, considerando a possibilidade atribuída por lei, seja o presente feito 

julgado conforme o rito sumaríssimo; 

e) Que, caso julgue necessário, Vossa Excelência designe e nomeie o 

perito médico deste juízo para avaliar as lesões sofridas pela Autora; 

f) Que seja condenada a Ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários de sucumbência no importe de 20% (vinte por cento) sob o 

valor da causa; 

g) Por fim, protesta e, desde já, requer o deferimento do pleito de produção 

de prova, tantas quanto bastem a fim de ver reconhecido o direito 

correspondente a Autora. 

 

Dá-se ao valor da causa a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 
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Nesses termos, 

Pede-se deferimento. 

 

Aracajú/SE, 02 de agosto de 2018. 

 

 

Jomery José Nery de Souza 

OAB/AL 10.014 

 

 

Fábio Ferreira Alves 

OAB/SE 5.671 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 056.340.115-07

Nome: ISABEL CRISTINA CARDOSO SANTOS

Data de Nascimento: 29/03/1992

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 17/02/2009

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:14:46  do dia 22/08/2018 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BF9E.C408.BBA9.E7A8

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/Cons...

1 de 1 22/08/2018 14:15
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  23/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  29/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos (art. 5º,

LXXIV, CRFB/88). Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum

elemento que comprove a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo neste

momento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cristinápolis

Nº Processo 201867000925 - Número Único: 0000831-73.2018.8.25.0025
Autor: Isabel Cristina Cardoso Santos
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que  comprovarem a
insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).

Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum
elemento que comprove a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo
neste momento.

Destarte,   intime-sea parte autora,por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de
   10(dez) dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, bem como a última

 declaração do imposto de renda ou declaração de isento, sob pena de indeferimento da justiça gratuita
pleiteada.

Expirado, com ou sem manifestação,  certifique-se, e volvamos autos à conclusão.

Cristinápolis, 29 de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Cristinápolis, em 29/08/2018, às 17:57

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002117795-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002117795-87. fl: 1/1
em 29/08/2018 às 17:57:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jose Marcelo Barreto Pimenta, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  12/09/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu in albis o prazo descrito no despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  02/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, pessoalmente, quanto ao despacho retro, sob pena de extinção do feito. Prazo de 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 39



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  23/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, foi confeccionado o mandado de intimação 201867005823.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 40



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  23/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201867005823 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Providencias sob pena de extinção (art

485 III e § 1o do CPC) [TM4058,MD119]  

 

{Destinatário(a): ISABEL CRISTINA CARDOSO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Cristinápolis
Praça da Bandeira, nº 245
Bairro - Centro Cidade - Cristinápolis
Cep - 49270000 Telefone - (79)3542-1248

Normal

201867005823

PROCESSO: 201867000925 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000831-73.2018.8.25.0025

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Isabel Cristina Cardoso Santos

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Cristinápolis, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para, promover no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, o que consta da
finalidade abaixo:

 Intime-se a parte autora, pessoalmente, quanto ao despacho retro, sob pena de extinção do feito.Finalidade:
Prazo de 10 dias.

Qualificação da parte autora:
Nome         : ISABEL CRISTINA CARDOSO SANTOS
Residência  : Rua 17, , , 51
Bairro         : Povoado Manoel Joaquim
Cidade        : Cristinápolis - SE - SE

[TM4058, MD119]

Documento assinado eletronicamente por Deivid Araújo dos Santos, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, em 23/10/2018, às 08:52:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002622544-81.

Recebi o mandado 201867005823 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002622544-81. fl: 1/1
em 23/10/2018 às 08:52:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Deivid Araújo dos Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  05/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201867005823) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): ISABEL CRISTINA CARDOSO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Cristinápolis
Praça da Bandeira, nº 245
Bairro - Centro Cidade - Cristinápolis
Cep - 49270000 Telefone - (79)3542-1248

Normal

201867005823

PROCESSO: 201867000925 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000831-73.2018.8.25.0025

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Isabel Cristina Cardoso Santos

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Cristinápolis, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para, promover no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, o que consta da
finalidade abaixo:

 Intime-se a parte autora, pessoalmente, quanto ao despacho retro, sob pena de extinção do feito.Finalidade:
Prazo de 10 dias.

Qualificação da parte autora:
Nome         : ISABEL CRISTINA CARDOSO SANTOS
Residência  : Rua 17, , , 51
Bairro         : Povoado Manoel Joaquim
Cidade        : Cristinápolis - SE - SE

[TM4058, MD119]

Documento assinado eletronicamente por Deivid Araújo dos Santos, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, em 23/10/2018, às 08:52:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002622544-81.

Recebi o mandado 201867005823 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002622544-81. fl: 1/1
em 23/10/2018 às 08:52:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Deivid Araújo dos Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201867000925 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000831-73.2018.8.25.0025

MANDADO: 201867005823

DATA DE CUMPRIMENTO: 01/11/2018 00:00

DESTINATÁRIO: ISABEL CRISTINA CARDOSO SANTOS

ENDEREÇO:
Rua 17, nº 51. BAIRRO: Povoado Manoel Joaquim. Cristinápolis/ SE. CEP:
49270-000

TIPO DE MANDADO:
(NCPC) - Intimação Parte do Processo Providencias sob pena de extinção
(art 485 III e § 1o do CPC)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC209, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS SANTOS CRUZ, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 05/11/2018, às 09:41:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002740180-44.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002740180-44. fl: 1/1
em 05/11/2018 às 09:41:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS SANTOS CRUZ, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  24/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, apesar de intimada, a requerente não apresentou manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  24/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Chamo o feito a ordem nos seguintes termos: Compulsando os autos, observa-se que há equívoco quanto ao

despacho de fl. 37, uma vez que a parte autora faz jus a assistencia da justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso

LXXIV, CF/88 e artigo 98, do CPC, inclusive por ser beneficiaria pelo Bolsa Família, consoante fl. 31. Diante disso,

em que pese o desinteresse da parte autora na audiência inicial (conciliação/mediação), este juízo tem modificado

seu entendimento, no sentido de que a sua designação é impositiva, não bastando somente o desinteresse do(a)

autor(a), mas sim de ambas as partes. Assim sendo, designo a audiência de conciliação/mediação a ser realizada no

dia 20/03/2019, às 10h10min, no Fórum local, salientando-o que, caso tenha desinteresse na autocomposição,

deverá indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, a teor

do §5º, do artigo 334, do CPC. 

 

Designo o dia 20/03/2019 às 10h:10min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cristinápolis

Nº Processo 201867000925 - Número Único: 0000831-73.2018.8.25.0025
Autor: Isabel Cristina Cardoso Santos
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Chamo o feito a ordemnos seguintes termos:

 Compulsando os autos, observa-se que há equívoco quanto ao despacho de fl. 37, uma vez que
a parte autora faz jus a assistencia da justiça gratuita,nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, CF/88 e

 artigo 98, do CPC, inclusive por ser beneficiaria pelo Bolsa Família, consoante fl. 31.

Diante disso, em que pese o desinteresse da parte autora na audiência inicial
 tem modificado seu entendimento, no sentido de que a sua designação(conciliação/mediação), este juízo

é impositiva, não bastando somente o desinteresse do(a) autor(a), mas sim de ambas as partes.

  Assim sendo, designo a audiência de conciliação/mediação a ser realizada no dia 20/03/2019,
  às 10h10min, no Fórum local,salientando-o que, caso tenha desinteresse na autocomposição, deverá

indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, a
teor do §5º, do artigo 334, do CPC.

 Intime-sea autora acerca da aludida sessão, por seu advogado, via DJE.

Ressalte-seque o não comparecimento injustificado da autora ou do demando à audiência é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, nos
termos do § 8º, do artigo 334, do CPC.

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
,OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Cristinápolis, em 14/02/2019, às 09:05:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000355312-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000355312-53. fl: 1/1
em 14/02/2019 às 09:05:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  15/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, foi confeccionado o mandado de citação 201967000714. Parte autora intimado por seu

advogado, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201867000925

 

DATA:

  17/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201967000714 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias [TM4079,MD126]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Cristinápolis
Praça da Bandeira, nº 245
Bairro - Centro   Cidade - Cristinápolis 
Cep - 49270000    Telefone - (79)3542-1248

Normal(Justiça Gratuita)

201967000714

PROCESSO: 201867000925 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000831-73.2018.8.25.0025

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Isabel Cristina Cardoso Santos

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 20/03/2019 às 10:10:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: Chamo o feito a ordem nos seguintes termos: Compulsando os autos, observa-se que há equívoco
quanto ao despacho de fl. 37, uma vez que a parte autora faz jus a assistencia da justiça gratuita, nos termos
do artigo 5º, inciso LXXIV, CF/88 e artigo 98, do CPC, inclusive por ser beneficiaria pelo Bolsa Família,
consoante fl. 31. Diante disso, em que pese o desinteresse da parte autora na audiência inicial
(conciliação/mediação), este juízo tem modificado seu entendimento, no sentido de que a sua designação é
impositiva, não bastando somente o desinteresse do(a) autor(a), mas sim de ambas as partes. Assim sendo,
designo a audiência de conciliação/mediação a ser realizada no dia 20/03/2019, às 10h10min, no Fórum local,
salientando-o que, caso tenha desinteresse na autocomposição, deverá indicá-lo, por petição, apresentada com
10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, a teor do §5º, do artigo 334, do CPC.

Designo o dia 20/03/2019 às 10h:10min para que seja realizada audiência Conciliação.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4079, MD126]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000381630-20. fl: 1/2
em 17/02/2019 às 21:08:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Deivid Araújo dos Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, 
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Documento assinado eletronicamente por Deivid Araújo dos Santos, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, em 17/02/2019, às 21:08:36

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000381630-20.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000381630-20. fl: 2/2
em 17/02/2019 às 21:08:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Deivid Araújo dos Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, 
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